
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

Lei nG 737/1.002
De 12 de junho de 2002

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A.
SUPLEMENTAR. VERBA ORÇAMENTARIA
NA LEI W704/1002 DE 04 DE JANEIRO DE
2002",

fone Olarfe Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Mnnicipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a
preseate Lei.

Art. .8 -Fica o Poder ExecutiVo autorizado a suplerren1ar verba na Lei n° 704/2002 que
"ORÇA A RECEffA E FIXA A DESPESA 00 MUNICÍPIO DE MANOEL VIANA
PARA O EXER d CI O DE 2002". nas seguintes classificações orçamentárias :

010.1.01.031.0001.2001 .339014000000- ; R$ 2.000,00
0101.01.031.0001.2001 .339039050000 ~~-~~~..~~~~~~~~~ R$ 850,00

0]0].0].03].000].200] .33~3000000~~~ R$ 500,00
0]02.0].03].000].2002. 3390]4000000-~~~~~~~~~ R$ 350,00
0102.01.031.0001.2002. 339039050000 R$ 480.00

Total: R$ 4.180,00

Art. 2°- Servirá para cobertma 00s ~tivos créditos a redução da seguinte classificação

orçarren1ária:

0101.01.031.0001.2001 .339008070000 R$ 4.180.00
Total: R$ 4.180,00

Art. 30 -&1a Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

v~ RS7 12 de junho de 2002.
,

fONE OlARTE C~INBA
PREFElTAMUNlCIPAL

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 ': 1344 -1230
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSI'O'lCAllVA:

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei em ateIxler o oficio nO}}} do LegisJativo
Municipal que solicitou a suplementação na Lei Orçamentária.

Atenciosaroonte~

PRERIT A MUNICIPAL

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 ": 1344 -1230
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